
EXTRATO DE PRIMEIRA PRORROGAÇÃO AO CONTRATO 01/2025

Espécie: 1ª Prorrogação ao Contrato Administrativo nº 01-2025
Contratada:  FORÇA TÁTICA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA,
CNPJ:     13.739.782/0002-08
Contratante: Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim/ES

Objeto:  prorrogar o Contrato Administrativo n° 01/2025, cujo objeto é a Contratação de
empresa especializada para a prestação de Serviços Terceirizados de Vigilância armada,
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim – ES,
firmado  em  06  de  janeiro  de  2025,  nos  termos  do  que  dispõe  a  Lei  Federal  n.º
14.133/2021 e alterações.

Data de Assinatura: 06 de janeiro de 2026
Valor: R$ 317.210,88 (Trezentos e Dezessete Mil, Duzentos e Dez Reais e Oitenta e
Oito Centavos)
Dotação:  3.3.90.34.00 -    OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE
CONTRATOS TERCEIRIZAÇÃO   

Signatários: Alexandre Valdo Maitan (presidente da Câmara Municipal de Cachoeiro
de Itapemirim) e  Carlos Henrique Araújo Teles  (Representante legal da contratada)  

Processo:  18078/2024
Pregão Eletrônico Nº 03/2024, Lei 14.133/21

CIDADDES:  2024.016L0200001.01.0003 

PNCP: 31723265000141-1-000094/2024 

 

Cachoeiro de Itapemirim, 06 de janeiro de 2026.

ALEXANDRE VALDO MAITAN

Presidente

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200320033003000360031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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